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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PARECER Nº 38/2019 - CCJ 

PROJETO DE LEI Nº 29/2019 

 

Relator Designado: Vinícius Guilherme Simili 

 

 

Trata-se de propositura, de autoria do Chefe do Executivo, cujo 

objeto é solicitar autorização para proceder à abertura de um Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 119.758,49 (cento e dezenove mil setecentos e 

cinquenta e oito reais e quarenta e nove centavos), junto à Secretaria Municipal 

de Planejamento, Obras e Serviços. 

A presente propositura tem por finalidade criar dotação 

orçamentária específica, a fim de ser destinada para a execução de recapeamento 

asfáltico em vias públicas do Município, com recursos oriundos do Convênio nº 

346/2018, firmado entre o Município de Assis e a Secretaria de Planejamento e 

Gestão do Estado de São Paulo. 

Constata-se que os recursos para atender as despesas com a 

execução do presente projeto serão suportados por meio de excesso de 

arrecadação, em decorrência da transferência de recursos, de conformidade com 

o artigo 2º da propositura, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), bem como 

de anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 19.758,49 

(dezenove mil setecentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 

para ocorrer com a contrapartida por parte do Município. 

Quanto à iniciativa legislativa, destaca-se que está em 

conformidade com o disposto no artigo 58, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município de Assis, e artigo 174, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, tendo em vista tratar-se de matéria que autoriza abertura de um 
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crédito adicional. 

No mais, o dispositivo utilizado para solicitar a autorização do 

Legislativo, para abertura do mencionado crédito adicional, fundamenta-se no 

inciso II, artigo 41 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

II – especiais, os destinados às despesas para as quais não haja 

dotação específica. 

Ante o exposto, de acordo com os preceitos constitucionais e legais, 

este relator manifesta-se favoravelmente à discussão e votação do projeto em 

Plenário.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 27 de março de 2019.  

 

 

VINÍCIUS GUILHERME SIMILI 

Relator 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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